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GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 602/2024

Licitação nº 085/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 019/2024, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS VEICULARES
(GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM, DIESEL S10 E ETANOL) PARA O ABASTECIMENTO
DA FROTA MUNICIPAL, PERTECENTE A TODAS AS SECRETARIAS, COM O OBJETIVO DE
ATENDER AS NECESSIDADES DIRETAS E INDIRETAS DOS MUNÍCIPES, na hora
previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos
no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Considerando o atendimento de todas as demais normas
estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2024 e a inexistência de intenção de recursos, foi
declarada vencedora a empresa: AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
04.839.900/0007-73, saiu vencedor(a) no(s) no ITEM 1 com maior desconto de 1,00% (um por
cento), no ITEM 2 com maior desconto de 1,00% (um por cento), no ITEM 3 com maior
desconto de 1,00% (um por cento) e no ITEM 4 com maior desconto de 1,00% (um por cento).
Considerando o valor unitário da ANP – Agência Nacional do Petróleo, o valor unitário do item 1 é de
R$ 6,04 (seis reais e quatro centavos) com o quantitativo estimado de 306.000L (trezentos e seis mil
litros), no item 2 de R$ 4,53 (quatro reais e cinquenta e três centavos) com o quantitativo de
17.000L (dezessete mil litros), no item 3 de R$ 6,00 (seis reais) com o quantitativo de 218.000L
(duzentos e dezoito mil litros) e no item 4 de R$ 5,97 (cinco reais e noventa e sete centavos) com o
quantitativo de 212.000L (duzentos e doze mil litros). Os valores constantes em reais não
prevalecem, pois o faturamento mensal no decorrer do contrato/Ata de Registro de Preços, sofrerão
variações, conforme as cotações da ANP, no decorrer das semanas, sendo controlado pela
quantidade de litros e maior desconto registrado. Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das
documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a empresa vencedora foi
declarada HABILITADA, a autoridade competente declarou a empresa ADJUDICADA conforme
art. 71, IV da Lei 14.133/2021, por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 03 de setembro de 2024.
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